
AVISO À NAVEGAÇÃO

VIA NAVEGÁVEL DO DOURO

AVISO À NAVEGAÇÃO Nº

Vasco Mendes da Silva, no uso das competências subdelegadas pela deliberação nº 90/2018, de 08 de Março de

2018, e nos termos Regulamento de Exploração e Utilização da Via Navegável do Douro (REUVND), publicado em

Diário da República, 2.ª série de 16 de agosto de 2019, torna público o seguinte:

 

No decorrer dos trabalhos em curso e publicados no Aviso à Navegação N.º 124/2019, retifica-se os períodos de

interrupção da navegação no Troço Tua-jusante da eclusa da Valeira (km 136 e 144), de acordo com o artigo 34.º,

alínea b) e f), do regulamento de exploração e utilização da VND (REUVND), que passarão a ser os seguintes:

No dia 20.12.2019 até às 12:00 do dia 21.12.2019

No dia 23.12.2019 até às 11:00 do dia 24.12.2019

Das 11:00 do dia 26.12.2019 às 12:00 do dia 28.12.2019

De 31.12.2019 a 15.01.2020

 

No restante mantêm-se o publicado e anunciado no Aviso à Navegação N.º 124/2019.

Peso da Régua, 25 de Novembro de 2019

141/2019

O Chefe da Divisão de Controlo da Navegação e Promoção da VND,

Vasco Mendes da Silva
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